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Pontos de atenção da Instrução Normativa
SEFAZ/SEPLAG Nº01
Publicada no DOEAL dia 18 de março de 2026.

Com base na Nota Técnica Nº 01 de 2026, da Direteoria de Coordenação de
Técnicos, do Tribunal de Contas (TCEAL) publicado dia 09 de março de 2026 no
Diário Oficial do TCE-AL.

Em estrito cumprimento às recentes e vinculantes decisões proferidas pelo Ministro
Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal, no bojo da ADPF 854 e das ADI 7688, 7695
e 7697.

MOTIVAÇÕES

https://doe.tceal.tc.br/api/api/editions/viewPdf/13364
https://www.google.com/search?client=firefox-b-d&q=ADPF+854&ved=2ahUKEwiClr6K2eCTAxWtIrkGHQvfJ5MQgK4QegYIAQgAEAM
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6987935
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6996131
https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=6997560


Pontos de atenção da Instrução Normativa
SEFAZ/SEPLAG Nº01

Transparência Ativa
Publicidade total sobre o autor, o beneficiário e o objeto da emenda, eliminando o

anonimato.

Rastreabilidade
Identificação do caminho do recurso desde a indicação parlamentar até a conta

bancária do executor final.

OBJETIVOS



Pontos de atenção da Instrução Normativa
SEFAZ/SEPLAG Nº01

EXPLANAÇÃO DOS ARTIGOS ESSENCIAIS DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA.

Essa apresentação não omite a leitura da IN em
íntegra, da Nota Técnica do TCE/AL e das decisões do

STF.



Seção V
Demais orientações procedimentais

ACESSE O MANUAL ATRAVÉS
DO QR CODE OU NO LINK

DADOS.AL.GOV.BR

Art. 9º Para realização dos atos procedimentais administrativos deverá ser seguida as
instruções divulgadas em Manual Técnico elaborado pela SEPLAG.
[...]
Art. 10º A realização da celebração dos termos de colaboração ou de fomento devem
seguir o Decreto nº 8.726, de 2016.
[...]

https://dados.al.gov.br/catalogo/dataset/manual-de-emendas-parlamentares-impositivas-ao-orcamento


Art. 7º Os recursos originários de emendas individuais executadas na modalidade
transferência especial serão repassados diretamente ao ente federado beneficiado, ao
qual passam a pertencer no ato da efetiva transferência financeira, independentemente
de celebração de convênio ou de instrumento congênere.

Seção III
Das modalidades de Transferência das Emendas Estaduais de Transferência Especial

OBRIGATÓRIO PLANO DE TRABALHO

§1º As emendas individuais executadas na modalidade transferência especial deverá
observar, integralmente, as disposições estabelecidas nesta Instrução Normativa,
inclusive quanto à obrigatoriedade de apresentação e aprovação prévia de Plano de
Trabalho como condição para a execução dos recursos.
[...]



Art. 12º Caberá ao beneficiário da emenda parlamentar estadual apresentar plano de
trabalho à autoridade administrativa competente para análise de conformidade. 
[...]
Art. 13º A autoridade administrativa competente deverá se manifestar expressamente
quanto à aprovação ou não do plano de trabalho contido nos autos, formalizando a
manifestação em parecer técnico fundamentado, que integrará o processo
administrativo de execução da emenda parlamentar.
[...]

Seção VI
Do Plano de Trabalho

OBRIGATÓRIO PLANO DE TRABALHO



Art. 20º É obrigatória a abertura de conta bancária específica e individualizada para cada
emenda parlamentar, em instituição financeira oficial, vedada: 
I - a utilização de contas bancárias de passagem ou intermediárias; 
II - a movimentação conjunta de recursos de emendas distintas; 
III - a realização de saques em espécie. 

Parágrafo único. A movimentação financeira deverá ocorrer exclusivamente por meio
eletrônico, com pagamento direto ao fornecedor ou prestador do serviço devidamente
identificado.

Art. 19º É vedado: 
I - empenhar recursos antes do registro completo no SIAFE; 
II - executar despesas fora do escopo aprovado no Plano de Trabalho; 
III - utilizar conta bancária diversa da cadastrada.

Seção VIII
Da Execução Orçamentária e Financeira



Art. 21º Fica vedada a indicação, a execução ou o repasse de recursos oriundos de
emendas parlamentares a beneficiários cujo representante legal, dirigente,
administrador, controlador ou responsável pela gestão possua vínculo de parentesco,
consanguíneo ou por afinidade, até o terceiro grau, bem como vínculo conjugal ou de
união estável, com o parlamentar autor da indicação, ou com seus assessores diretos. 

Parágrafo único. A vedação prevista no caput aplica-se igualmente às hipóteses de
vínculo indireto, inclusive por meio de interpostas pessoas, subcontratações, ajustes
paralelos ou quaisquer mecanismos que possam caracterizar favorecimento pessoal ou
familiar.

Seção VIII
Da Execução Orçamentária e Financeira



Seção IX
Das Regras de Transparência e Integridade

Art. 23º Os Municípios que receberem recursos
oriundos de emendas parlamentares impositivas
estaduais deverão, como condição prévia ao início da
execução orçamentária e financeira, apresentar
Certidão de Conformidade referente às emendas
parlamentares, emitida pelo Tribunal de Contas do
Estado de Alagoas - TCE/AL. 

§ 1º A certidão atestará o cumprimento das exigências
de transparência e rastreabilidade estabelecidas pelo
Supremo Tribunal Federal e pelo TCE/AL. 
§ 2º A ausência da certidão impede a execução dos
recursos, caracterizando irregularidade grave na
aplicação da emenda. 



ANEXO I
MODELO - Plano de Trabalho para Transferências de Emendas

Estaduais Impositivas

PLANO DE TRABALHO 
Transferências de Emendas Estaduais Impositivas







Cartilha de Execução
Emendas Parlamentares Impositivas Estaduais



Transferência
Especial

Transferência
Definida à

Municípios

Transferência
Definida à OSC

Transferência
Definida à

Aplicação Direta

Tipos de modalidade de Emendas:



Áreas temáticas
Emendas com finalidade definida

Saúde

Segurança
Pública

Cultura

Educação

Direito e
Cidadania

Gestão
Ambiental

Esporte e Lazer

Ciência e
Tecnologia

Urbanismo

Assistência
Social

Agricultura

Outra a ser
especificada



Fluxo Geral
 1. Recebimento da PLOA; 2. Cadastro; 3. Análise técnica; 4. Ajustes; 5. Formalização.

Recebimento da
PLOA apreciada

Os ajustes no sistema
apenas serão
realizados após a
publicação dos
créditos no Diário
Oficial do Estado.

A correção/ajuste pela
SEPLAG tem base legal
de acordo com o Art.
36 da LDO.

Cadastro das
emendas no SIAFE

Envio às unidades executórias das Emendas para
emissão de parecer de viabilidade técnica inicial

Parecer
NEGATIVO

Parecer
POSITIVO

Emenda apta à
formalização

Envio à ALE para
correção

Correção/ajuste
pela SEPLAG

Publicação de Decreto de
alteração, caso necessário

Emenda apta à
formalização



Análise Técnica
Verifica competência do órgão, existência de ação orçamentária, natureza da
despesa e compatibilidade com o PPA.

Com base na finalidade da emenda indicada, o órgão possui competência para execução?

A natureza de despesa indicada é a mais apta para a finalidade da emenda descrita?

A ação indicada pelo parlamentar existe no orçamento do órgão? Em caso positivo, esta é a mais adequada
para a finalidade da emenda?

A região de planejamento indicada possui compatibilidade com o PPA?

1

2

3

4



Fluxo do recebimento de solicitação de alteração

Recebimento da
solicitação de

alteração

Os ajustes no sistema
apenas serão realizados
após a publicação dos
créditos no Diário Oficial do
Estado.

A correção/ajuste pela
SEPLAG tem base legal de
acordo com o Art. 36, §1º
da Lei nº 9.624 de 31 de
julho de 2025

Abertura do processo
de alteração

Envio às unidades executórias das Emendas para
emissão de parecer de viabilidade técnica inicial

Parecer
NEGATIVO

Parecer
POSITIVO

Envio à ALE para
correção

Correção/ajuste
pela SEPLAG

Publicação de Decreto de
alteração, caso necessário

Emenda apta à
formalização



Emenda apta à formalização
Transferência

Especial

Transferência
Definida à

Municípios

Transferência
Definida à OSC

Transferência
Definida à

Aplicação Direta

Apresentação e validação do plano de trabalho pelo gestor de despesa

Emenda apta à
execução

Emenda apta à
formalização do

termo de fomento

Emenda apta à
formalização da

portaria

Emenda apta à
execução

Emenda apta à
execução

Emenda apta à
execução



Emenda apta à formalização
Transferência especial

Prefeituras municipais

É independente de celebração de convênio ou instrumento similar

Não há definição de objeto na indicação pelo parlamentar. O gestor municipal quem irá
apresentar o plano de trabalho

Possíveis beneficiários

Definição do objeto/finalidade

É necessária celebração de
algum instrumento?



Emenda apta à formalização
Transferência especial

Recebimento do Plano de Trabalho do município a ser encaminhado pela assessoria
parlamentar e/ou município à Superintendência de Orçamento Público (SOP/SEPLAG) 

Encaminhamento  do processo à ASTEGAB/SEPLAG para análise e providências cabíveis
quanto à validadação do plano de trabalho e execução da emenda

Abertura do processo de execução - individualizado por emenda/plano de trabalho



Emenda apta à formalização
Transferência com finalidade definida à municípios

Prefeituras municipais e/ou fundos municipais

O repasse ao beneficiário ocorre mediante celebração de convênio ou publicação de portaria

Possui objeto definido e a aplicação será vinculada à programação estabelecida na emenda

Possíveis beneficiários

Definição do objeto/finalidade

É necessária celebração de
algum instrumento?



Emenda apta à formalização
Transferência com finalidade definida à municipios

Solicitação/recebimento do Plano de Trabalho do Município a ser encaminhado pela assessoria
parlamentar e/ou município na unidade gestora responsável pela execução da emenda

Encaminhamento  do processo à unidade gestora responsável pela execução da emenda
para análise e providências cabíveis quanto à validação do plano de trabalho, publicação

da portaria e execução da emenda

Abertura do processo de execução - individualizado por emenda/plano de trabalho



AGENDAMENTO PARA REUNIÕES DE ASSESSORAMENTO

Terça-feira
Quarta-feira
Quinta-feira

Horários disponibilizados
10:00, 11:00, 14:00 e 15:00

Leia o QR CODE ou clique aqui.

E-MAIL PARA CONTATO E ENVIO DO PLANO DE TRABALHO

SOP@SEPLAG.AL.GOV.BR

https://calendar.app.google/2eNsh7zu8fecn8qV9


OBRIGADO!
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